
Região Comercializado¹ Dispensado¹ Coletado² Coletado Contratado³ % Contratado % Legal Situação4

CENTRO OESTE            102.941.495             5.901.653           30.130.834                     31.438.744 32,40% 36,00% META NÃO ATENDIDA

NORDESTE            147.841.311             9.481.000           38.976.145                     43.984.318 31,79% 33,00% META NÃO ATENDIDA

NORTE              72.174.543             4.494.987           23.086.939                     23.536.009 34,78% 32,00% OK

SUDESTE            521.217.174        115.143.198        196.799.532                   179.843.047 44,29% 42,00% OK

SUL            204.644.034           20.339.764           69.382.481                     64.718.367 35,11% 38,00% META NÃO ATENDIDA

BRASIL         1.048.818.557        155.360.602        358.375.931                   343.520.485 38,45% 38,90% META NÃO ATENDIDA
Região não identificada 5                      35.080             6.137.458                    2.630 

620501002

620501001

620101002

Óleos Lubrificantes acabados considerados:

Dados declaratórios extraídos do SIMP em 24/11/2016 e sujeitos a reprocessamento. Volumes em litros (L).

¹Volumes comercializado (vendas nacionais) e dispensado de coleta, de óleos lubrificantes acabados, informado pelos  produtores e importadores autorizados pela ANP,  

no período de out/2015 a set/2016.

Coleta OLUC - 2016

CICLO DIESEL

CICLO OTTO

ENGRENAGENS E SISTEMAS CIRCULATÓRIOS620101002

620101004

620101005

620502001

620401001
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620601004

TRANSMISSÕES E SISTEMAS HIDRÁULICOS

OUTROS ÓLEOS LUBRIFICANTES ACABADOS

ISOLANTE TIPO A

ISOLANTE TIPO B

MOTORES 2 TEMPOS

ÓLEOS LUBRIFICANTES FERROVIÁRIOS

ÓLEOS LUBRIFICANTES MARÍTIMOS

ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA AVIAÇÃO

²Volume coletado de óleo lubrificante usado ou contaminado (OLUC), informado pelos coletores autorizados pela ANP, no período de janeiro/2016 a out/2016 

³Volume coletado de OLUC e destinado para o rerrefino, cuja coleta foi ressarcida pelos produtores e importadores de óleo lubrificante, e informado no SIMP pelos 

rerrefinadores autorizados pela ANP, no período de jan/2016 a out/2016 

5 Volume cuja região não pôde ser identificada corretamente através da declaração no SIMP
4 A Portaria Interministerial MMA MME nº 100/2016 estabelece metas de coleta por Região, não há metas por Estado.

ENGRENAGENS E SISTEMAS CIRCULATÓRIOS


